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De conformidade com o Artigo 128, do Regimento Interno, solicito o envio de
oficio ao Senhor Prefeito Tauillo Tezelli, no sentido de indicar-lhe a adoção da seguinte
medida:

Que através da Secretária competente, seja feita limpeza no passeio público da
Escola Municipal Urupês - Ensino Fundamental.

JUSTIFICATIVA:

É muito importante que esta limpeza seja feita, devido o aspecto de abandono
em que se encontra o local.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO,
Estado do Paraná, em 13 de novembro de 2002.
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